
Ofício nº 269/2025 Serafina Corrêa, 23 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
DANIEL MORANDI
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa – RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei nº 81/2025.

Senhor Prefeito,

Anexo,  remetemos  à  REDAÇÃO FINAL  DO PROJETO DE  LEI  Nº  81/2025  que  “INSERE
ATRIBUIÇÕES  E  ALTERA  A  CARGA  HORÁRIA  E  OS  REQUISITOS  PARA  PROVIMENTO  DO  CARGO  EM
COMISSÃO E RESPECTIVA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 'DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO', E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, aprovado na Sessão Ordinária de 22/09/2025.

A redação final contempla, além da Mensagem Modificativa aprovada, a recomendação
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF). A Comissão destacou que o Projeto de Lei
nº 85/2025, aprovado em 1º de setembro de 2025, deu origem à Lei nº 4.450/2025, promulgada e
publicada em 4 de setembro de 2025, o que tornou necessária a devida adequação legislativa.

Assim, recomendou-se que o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
previsto no artigo 2º do Projeto de Lei nº 81/2025, fosse atualizado em conformidade com o quadro
estabelecido pela Lei nº 4.450/2025. Essa atualização visa evitar a coexistência de dois quadros distintos,
prevenindo insegurança jurídica, interpretações divergentes e duplicidade normativa.

Por tratar-se de ajuste meramente técnico e de adequação legislativa, a CCJRF entendeu
que  a  alteração  poderia  ser  incorporada  diretamente  na  redação  final,  sem  necessidade  de  novo
encaminhamento  pelo  Poder  Executivo.  Dessa  forma,  a  recomendação  foi  atendida  e  já  está
contemplada na redação final ora encaminhada.

Respeitosamente,

Ver.ª Morgana de Fátima Tecchio
Presidente
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